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cipal ou remetido pelo correio, mediante carta registada com aviso
de recepção, expedida até ao termo do prazo fixado para o seguinte
endereço: Câmara Municipal de Silves, Praça de Município, 8300-
-117 Silves.

10.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, profissão, número
fiscal de contribuinte, filiação, naturalidade, data de nascimento, nú-
mero e data do bilhete de identidade e serviço de identificação que o
emitiu, residência completa e código postal);

b) Habilitações literárias;
c) Referência ao concurso a que se candidata com expressa men-

ção do número e data do Diário da República onde se encontra pu-
blicado este aviso;

d) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem rele-
vantes para apreciação do seu mérito, ou de constituírem motivo de
preferência legal, os quais só serão tidos em conta se devidamente
comprovados.

10.3 — Juntamente com o requerimento de candidatura deverão
os candidatos apresentar:

a) Declaração comprovativa do vínculo ao quadro do organis-
mo de origem, se não forem funcionários da Câmara Municipal de
Silves, a qual deverá especificar a categoria de que o candidato é
titular, natureza do vínculo, o tempo de serviço na categoria, na
carreira e na função pública e as classificações de serviço com in-
dicação das respectivas expressões qualitativas e menções quanti-
tativas;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias.

10.4 — Os candidatos pertencentes ao quadro de pessoal desta
autarquia ficam dispensados da apresentação dos documentos dos re-
quisitos exigidos, desde que constem dos respectivos processos indivi-
duais.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão puni-
das nos termos da lei.

12 — Métodos de selecção:
12.1 — Os métodos de selecção constarão de prova prática de

conhecimentos e entrevista profissional de selecção. O ordenamento
final dos candidatos será resultante da média aritmética, traduzida na
escala de 0 a 20 valores, de acordo com a seguinte fórmula:

CF =
 PPC + EPS

2

em que:

CF = classificação final.
PPC = prova prática de conhecimentos.
EPS = entrevista profissional de selecção.

12.2 — Prova prática de conhecimentos — a prova prática de
conhecimentos consistirá na preparação de caixa, nivelamento e re-
gularização para posterior revestimento ou reparação de calçada, uti-
lizando as ferramentas adequadas, terá a duração de trinta minutos e
será classificada de 0 a 20 valores.

12.3 — Entrevista de profissional de selecção — a classificação
deste método de selecção, o qual terá em vista avaliar, numa relação
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pessoais
e profissionais dos candidatos, será obtida pela aplicação da seguinte
fórmula:

EPS =
 a + b + c + d

4

em que:

a = sentido de responsabilidade.
b = atitude profissional — interesse, motivação e dinamismo.
c = capacidade de relacionamento humano.
d = segurança demonstrada na procura de soluções para problemas

hipoteticamente colocados.

12.4 — Estes aspectos serão pontuados de acordo com os parâme-
tros abaixo indicados, sendo o resultado final deste método de selec-
ção obtido pelo somatório das pontuações resultantes da média arit-
mética dos valores dados por cada membro do júri, relativamente a
cada factor de apreciação, numa escala de 0 a 20 valores.

Favorável preferencialmente — 17 a 20 valores;
Bastante favorável — 13 a 16 valores;
Favorável — 9 a 12 valores;

Favorável com reservas — 5 a 8 valores;
Não favorável — 0 a 4 valores.

12.5 — Os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 va-
lores, ficarão excluídos do concurso.

12.6 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer uma das
provas dos métodos de selecção determina a sua exclusão.

13 — Os critérios de apreciação e ponderação da prova prática de
conhecimentos e da entrevista profissional de selecção, bem como o
sistema de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classifi-
cativa, constam da acta de reunião do júri do concurso, sendo a mes-
ma facultada aos candidatos, sempre que solicitada.

14 — Publicitação — a relação de candidatos admitidos e a lista de
classificação final serão afixadas na Divisão de Recursos Humanos da
Câmara Municipal de Silves, de acordo com o previsto nos artigos 33.º
e alínea a) do n.º 1 do artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de
Julho.

15 — O júri terá a seguinte composição:

Presidente — Dr. Rogério Santos Pinto, vice-presidente da Câmara.
1.º vogal efectivo — Domingos Alfredo Abraços Garcia, vereador

em regime de permanência, que substitui o presidente do júri nas suas
faltas e impedimentos.

2.º vogal efectivo — José António Silva, encarregado do pessoal
operário qualificado.

1.º vogal suplente — engenheiro Nelson António Batista Sousa,
técnico de 1.ª classe da carreira de engenheiro técnico civil.

2.º vogal suplente — engenheiro José Vilarinho Mascarenhas Fi-
gueira Santos, chefe da Divisão de Obras Municipais.

11 de Julho de 2006. — A Presidente da Câmara, Maria Isabel
Fernandes da Silva Soares. 1000304952

Aviso n.º 74/DRH 2006

Concurso interno de acesso geral para provimento de um
lugar de técnico profissional de 1.ª classe da carreira de
animador sócio-cultural.

1 — Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho da
presidente da Câmara Municipal de Silves datado de 2 de Junho de
2006, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data
da publicação do presente aviso no Diário da República, 2.ª série,
concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar de
técnico profissional de 1.ª classe da carreira de animador sócio-cultu-
ral do grupo de pessoal técnico-profissional do quadro de pessoal da
Câmara Municipal de Silves.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres, no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando, escrupulosamente, no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação, conforme despacho publicado no Diário da
República, 2.ª série, n.º 77, de 31 de Março de 2000.

3 — Legislação aplicável — ao presente concurso são aplicáveis
as regras constantes do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, apli-
cado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de
Junho, Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, adaptado à
administração local pelo Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezem-
bro, Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, adaptado à adminis-
tração local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, Decreto-
-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro, legislação complementar e
Código do Procedimento Administrativo.

4 — Prazo de validade — o presente concurso é válido por três
meses, a contar da data de publicação da lista de classificação final, de
harmonia com o n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de
11 de Julho.

5 — Serviço a que se destina — Divisão de Educação, Desporto,
Acção Social e Juventude.

6 — Local de trabalho — o local de trabalho é a área do município
de Silves.

7 — Área funcional — função executiva no âmbito da aplicação e
apoio ao desenvolvimento da prestação de serviços na área da ani-
mação sócio-cultural.

8 — O vencimento é o correspondente ao escalão 1, índice 222,
da escala indiciária, estabelecido pelo Decreto-Lei n.º 404-A/98, de
18 de Dezembro, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei
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n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro, a que corresponde o valor de
714,66 euros.

9 — Requisitos de admissão a concurso:
9.1 — Poderão candidatar-se ao referido concurso os funcionários

da respectiva carreira que satisfaçam os requisitos fixados na alínea c)
do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezem-
bro, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro.

10 — Formalização de candidaturas:
10.1 — Os candidatos deverão formalizar a sua candidatura medi-

ante requerimento, dirigido à presidente da Câmara Municipal de Sil-
ves, o qual poderá ser entregue pessoalmente nesta Câmara Munici-
pal ou remetido pelo correio, mediante carta registada com aviso de
recepção, expedida até ao termo do prazo fixado para o seguinte
endereço: Câmara Municipal de Silves, Praça do Município, 8300-
-117 Silves.

10.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, profissão, número
fiscal de contribuinte, filiação, naturalidade, data de nascimento, nú-
mero e data do bilhete de identidade e serviço de identificação que o
emitiu, residência completa e código postal);

b) Habilitações literárias;
c) Referência ao concurso a que se candidata, com expressa men-

ção do número e data do Diário da República onde se encontra pu-
blicado este aviso;

d) Situação profissional, com indicação da categoria, serviço a que
pertence, natureza do vínculo e antiguidade na categoria, na carreira
e na função pública;

e) Classificação de serviço nos últimos três anos;
f) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem rele-

vantes para apreciação do seu mérito ou susceptíveis de constituírem
motivo de preferência legal, os quais só serão tidos em conta se de-
vidamente comprovados.

10.3 — Juntamente com o requerimento de candidatura deverão
os candidatos apresentar:

a) Curriculum vitae, devidamente detalhado, datado e assinado;
b) Documentos comprovativos de formação profissional (se for

caso disso);
c) Declaração comprovativa do vínculo ao quadro de origem, se

não forem funcionários da Câmara Municipal de Silves, a qual deverá
especificar a categoria de que o candidato é titular, natureza do vín-
culo, o tempo de serviço na categoria, na carreira e na função pública
e as classificações de serviço com indicação das respectivas expres-
sões quantitativas e menções qualitativas;

d) Documento comprovativo das habilitações literárias.

10.4 — Os candidatos pertencentes ao quadro de pessoal desta
Câmara Municipal ficam dispensados da apresentação dos documen-
tos comprovativos dos requisitos exigidos, desde que constem dos
respectivos processos.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão puni-
das nos termos da lei.

12 — Métodos de selecção:
12.1 — Os métodos de selecção constarão de avaliação curricular

e entrevista profissional de selecção. O ordenamento final dos candi-
datos será resultante da média aritmética, traduzida na escala de 0 a
20 valores, de acordo com a seguinte fórmula:

CF =
 AC + EPS

2

em que:

CF = classificação final.
AC = avaliação curricular.
EPS = entrevista profissional de selecção.

12.2 — Avaliação curricular — a avaliação curricular será obtida
através da aplicação da seguinte fórmula:

AC =
 HL + FP + EP + CS

4

em que:

AC = avaliação curricular.
HL = habilitações literárias.
FP = formação profissional.

EP = experiência profissional.
CS = classificação de serviço.

Habilitações literárias:

Habilitações exigidas — 18 valores.
Habilitações superiores às exigidas — 20 valores.

Formação profissional:

Acções de formação até uma semana — 1 valor cada.
Acções de formação de mais de uma semana e até um mês — 2 va-

lores cada.
Acções de formação superiores a um mês — 3 valores cada.

Só serão contabilizadas as acções de formação adequadas às fun-
ções inerentes ao lugar colocado a concurso, não podendo a pontua-
ção total a atribuir neste factor ser superior a 20 valores.

Experiência profissional — será cotada com a nota de 5 valores,
acrescida, por cada ano de serviço efectivo, até ao limite máximo de
20 valores, da valoração seguinte:

a) Tempo de serviço efectivo na categoria — 1 valor;
b) Tempo de serviço efectivo na carreira — 0,50 valores;
c) Tempo de serviço efectivo na função pública — 0,20 valores.

Classificação de serviço — resultante da média aritmética das
classificações obtidas nos últimos três anos, face à seguinte pon-
deração:

Muito bom com pontuação de 10 — 20 valores;
Muito bom com pontuação de 9 — 18 valores;
Bom com pontuação de 8 — 16 valores;
Bom com pontuação de 7 — 14 valores;
Bom com pontuação de 6 — 12 valores.

12.3 — Entrevista profissional de selecção — a classificação deste
método de selecção, o qual terá em vista avaliar, numa relação inter-
pessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pessoais e
profissionais dos candidatos, será obtida pela aplicação da seguinte
fórmula:

EPS =
 a + b + c + d

4

em que:

a = atitude profissional — interesse, motivação e dinamismo.
b = sentido de responsabilidade.
c = espírito de iniciativa.
d = segurança demonstrada na procura de soluções para problemas

hipoteticamente colocados.

12.4 — Estes aspectos serão pontuados de acordo com os parâme-
tros abaixo indicados, sendo o resultado final deste método de selec-
ção obtido pelo somatório das pontuações resultantes da média arit-
mética dos valores dados por cada membro do júri, relativamente a
cada factor de apreciação, numa escala de 0 a 20 valores.

Favorável preferencialmente — 17 a 20 valores.
Bastante favorável — 13 a 16 valores.
Favorável — 9 a 12 valores.
Favorável com reservas — 5 a 8 valores.
Não favorável — 0 a 4 valores.

12.5 — Os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 va-
lores ficarão excluídos do concurso.

12.6 — A falta de comparência dos candidatos à entrevista profis-
sional de selecção determina a sua exclusão.

13 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curri-
cular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema de
classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, cons-
tam da acta de reunião do júri do concurso, sendo a mesma facultada
aos candidatos, sempre que solicitada.

14 — Publicitação — a relação de candidatos admitidos e a lista
de classificação final serão afixadas na Divisão de Recursos Huma-
nos da Câmara Municipal de Silves, de acordo com o previsto no
artigo 33.º e alínea a) do n.º 1 do artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 204/
98, de 11 de Julho.
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15 — O júri terá a seguinte composição:

Presidente — Dr. Rogério Santos Pinto, vice-presidente da Câ-
mara.

1.º vogal efectivo — Dr.ª Maria do Rosário Cabrita Jóia Boal Pon-
tes, chefe da Divisão de Cultura, Turismo e Património, que substitui
o presidente do júri nas suas faltas e impedimentos.

2.º vogal efectivo — Maria do Céu Espírito Santo Mateus Gomes,
técnico profissional principal da carreira de museografia.

1.º vogal suplente — Dr.ª Maria Teresa Gonçalves, técnico supe-
rior de 2.ª classe, da carreira técnica superior sem adjectivação, na
área de comunicação empresarial.

2.º vogal suplente — Dr. Jorge Alexandre Ponciano Cruz, técnico
superior de 1.ª classe, da carreira técnica superior sem adjectivação,
na área de educação e intervenção comunitária.

17 de Julho de 2006. — A Presidente da Câmara, Maria Isabel
Fernandes da Silva Soares. 1000304940

Aviso n.º 75/DRH-2006

Concurso interno de acesso geral para provimento de um
lugar de técnico profissional especialista da carreira de
turismo.

1 — Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho da
presidente da Câmara Municipal de Silves datado de 30 de Maio de
2006, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data
da publicação do presente aviso no Diário da República, 2.ª série,
concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar de
técnico profissional especialista da carreira de turismo do grupo de
pessoal técnico-profissional.

2 — Em cumprimento com a alínea h) do artigo 9.º da Consti-
tuição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora,
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades
entre homens e mulheres, no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando, escrupulosamente, no sentido de
evitar toda e qualquer forma de discriminação, conforme despacho
publicado no Diário da República n.º 77, 2.ª série, de 31 de Mar-
ço de 2000.

3 — Legislação aplicável — ao presente concurso são aplicáveis
as regras constantes do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, apli-
cado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de
Junho, Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, adaptado à
administração local pelo Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezem-
bro, Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, adaptado à adminis-
tração local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, Decreto-
-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro, legislação complementar e
Código do Procedimento Administrativo.

4 — Prazo de validade — o presente concurso é válido por três
meses a contar da data de publicação da lista de classificação final, de
harmonia com os n.os 1 e 3 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 204/98,
de 11 de Julho.

5 — Serviço a que se destina — Divisão de Cultura, Turismo e
Património.

6 — Local de trabalho — o local de trabalho é a área do município
de Silves.

7 — Área funcional — função executiva no âmbito da aplicação e
apoio ao desenvolvimento da prestação de serviços.

8 — O vencimento é o correspondente ao escalão 1, índice 269,
da escala indiciária, estabelecido pelo Decreto-Lei n.º 404-A/98, de
18 de Dezembro, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei
n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro, a que corresponde o valor de
865,96 euros.

9 — Requisitos de admissão a concurso:
9.1 — Poderão candidatar-se ao referido concurso os funcionários

da respectiva carreira que satisfaçam os requisitos fixados na alínea b)
do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezem-
bro, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro.

10 — Formalização de candidaturas:
10.1 — Os candidatos deverão formalizar a sua candidatura me-

diante requerimento, dirigido à presidente da Câmara Municipal de
Silves, o qual poderá ser entregue pessoalmente nesta Câmara Muni-
cipal ou remetido pelo correio, mediante carta registada com aviso
de recepção, expedida até ao termo do prazo fixado para o seguinte
endereço: Câmara Municipal de Silves, Praça do Município, 8300-
-117 Silves.

10.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elemen-
tos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, profissão, número
fiscal de contribuinte, filiação, naturalidade, data de nascimento, nú-
mero e data do bilhete de identidade e serviço de identificação que o
emitiu, residência completa e código postal);

b) Habilitações literárias;
c) Referência ao concurso a que se candidata com expressa men-

ção do número e data do Diário da República onde se encontra pu-
blicado este aviso;

d) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem rele-
vantes para apreciação do seu mérito, ou de constituírem motivo de
preferência legal, os quais só serão tidos em conta se devidamente
comprovados.

10.3 — Juntamente com o requerimento de candidatura deverão
os candidatos apresentar:

a) Curriculum vitae, devidamente detalhado, datado e assinado;
b) Documentos comprovativos de formação profissional (se for

caso disso);
c) Declaração comprovativa do vínculo ao quadro do organis-

mo de origem, se não forem funcionários da Câmara Municipal de
Silves, a qual deverá especificar a categoria de que o candidato é
titular, natureza do vínculo, o tempo de serviço na categoria, na
carreira e na função pública e as classificações de serviço com in-
dicação das respectivas expressões qualitativas e menções quanti-
tativas;

d) Documento comprovativo das habilitações literárias.

10.4 — Os candidatos pertencentes ao quadro de pessoal desta
autarquia ficam dispensados da apresentação dos documentos dos re-
quisitos exigidos, desde que constem dos respectivos processos indivi-
duais.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão puni-
das nos termos da lei.

12 — Métodos de selecção:
12.1 — Os métodos de selecção constarão de avaliação curricular

e entrevista profissional de selecção. O ordenamento final dos candi-
datos será resultante da média aritmética, traduzida na escala de 0 a
20 valores, de acordo com a seguinte fórmula:

CF =
 AC + EPS

2

em que:

CF = classificação final.
AC = avaliação curricular;
EPS = entrevista profissional de selecção.

12.2 — Avaliação curricular — a avaliação curricular será obtida
através da aplicação da seguinte fórmula:

AC =
 HL + FP + EP + CS

4

em que:

AC = avaliação curricular.
HL = habilitações literárias.
FP = formação profissional.
EP = experiência profissional.
CS = classificação de serviço.

Habilitações literárias:

Habilitações exigidas — 18 valores.
Habilitações superiores às exigidas — 20 valores.

Formação profissional:

Acções de formação até uma semana — 1 valor cada.
Acções de formação de mais de uma semana e até um mês — 2 va-

lores cada.
Acções de formação superiores a um mês — 3 valores cada.

Só serão contabilizadas as acções de formação adequadas às fun-
ções inerentes ao lugar colocado a concurso, não podendo a pontua-
ção total a atribuir neste factor ser superior a 20 valores.




